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ACÓRDÃO Nº 1388/2018 – TCU – Plenário 
 

1. Processo TC 021.357/2017-0.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Desestatização. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo e Gás Natural 
(SeinfraPetróleo). 

8. Representação legal: não há. 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de desestatização 

referente à Segunda Rodada de Licitações para outorga de blocos, em áreas do pré-sal, para 

exploração e produção de petróleo e gás natural em regime de partilha de produção, realizada 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 
Plenário, em: 

9.1. com fundamento no art. 258, inciso II, do Regimento Interno do TCU, 

considerar que, sob o ponto de vista formal, foram atendidos os requisitos do primeiro, do 
segundo e do terceiro estágios da outorga previstos no art. 7º, incisos I, II e III, e no art. 8º, 

incisos I, II e III, da Instrução Normativa TCU 27/1998; 
9.2. com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, 

recomendar ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) que, no âmbito das ações 

interinstitucionais entre as entidades da área de energia e meio ambiente, promovidas pelo 
Conselho, seja desenvolvida avaliação conjunta que aponte opções de aperfeiçoamento de 

procedimentos prévios às contratações das áreas exploratórias de petróleo e gás natural que 
possam conferir maior segurança e previsibilidade aos respectivos licenciamentos ambientais, 
de modo a conferir maior valorização às áreas licitadas e a evitar atrasos para os inícios dos 

projetos e para seus frutos econômicos; 
9.3. encaminhar cópia desta deliberação ao Conselho Nacional de Política 

Energética, ao Ministério de Minas e Energia e à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis; 

9.4. restituir os autos à SeinfraPetróleo para dê seguimento ao exame de mérito do 

quarto estágio de que tratam o art. 7º, inciso IV, e o art. 8º, inciso IV, da Instrução Normativa 
TCU 27/1998. 

 
10. Ata n° 23/2018 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 20/6/2018 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1388-23/18-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59539298.
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, 
Aroldo Cedraz (Relator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas. 

13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59539298.


